
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL n° 269.636-5/3-00, da Comarca de SÃO PAULO, em 

que são apelantes CLIBA LTDA e OUTROS, CBPO ENGENHARIA LTDA, 

CONSTRUTORA NOBERTO ODEBRECHT S/A, ALFREDO MÁRIO SAVELLI, 
_J < ^ ^ » 

| E = PAULO GOMES MACHADO (AJ), JOSÉ REIS DA SILVA e OUTRO, CARLOS 

í z o = ALBERTO VENTURELLI, sendo apelados MINISTÉRIO PÚBLICO, 

£ § Q S B = 8 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO: 

LU o (o =ESir 
Q O ( 5 = E 

<ÜO: ga 
3o s== ACORDAM, em Sexta Câmara de Direito Público do 
99 o =̂ = Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, proferir a 

seguinte decisão: "negaram provimento aos recursos, v. u. 

sustentaram oralmente os Drs. Orestes N.S.Laspro e Flávio C. 

Caetano", de conformidade com o relatório e voto do Relator, 

que integram este acórdão. 

0 julgamento teve a participação dos 

Desembargadores TELLES CORRÊA (Presidente, sem voto), JOSÉ 

HABICE e EVARISTO DOS SANTOS. 

São Paulo, 29 de novembro de 2004. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

APELAÇÃO CÍVEL N° 269.636.5/3-00 - SÃO PAULO 

APTE(S).: CLIBA LTDA. E OUTROS 

APDO(S).: MINISTÉRIO PÚBLICO E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

VOTO N° 17.256 

Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa 
Agravo Retido - Valor da causa - Determinante é 

o valor perseguido (art. 259, IV, do CPC) - Agravo improvido. 
Condições da açAo e pressupostos processuais 

preenchidos - Inexistência de incompatibilidade de ações -
Legitimidade do Ministério Público - Interesse de agir -
Ilegalidade e nulidade dos aditamentos - Contrariedade a lei que 
nao gera efeito jurídico - Patente a improbidade administrativa 
(conduta, dano e nexo causai) - Cabimento da aplicação de 
sanções à pessoa jurídica - Penas bem fixadas - Litigância de 
má-fé do Ministério Público inexistente - Sentença mantida -
Recursos improvidos. 

1. Cuida-se de ação civil pública, por ato de improbidade 

administrativa, proposta pelo Ministério Público, julgada parcialmente 

procedente pela r. sentença de íls. 2.989/3.010 e 3.075/3.077. 

Foi concedida aos réus CBPO Engenharia Ltda. e Outros 

e Alfredo Mário Savelli a faculdade de recolherem as custas de 

apelação a final (fls. 3.075/v). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O co-réu Paulo Gomes Machado também requereu os 

benefícios da gratuidade da Justiça (fls. 3.079/3.080). 

Recorre a Cliba Ltda. alegando, preliminarmente, 

inocorrência de ato de improbidade administrativa; ofensa aos 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório; 

ilegitimidade ativa do Ministério Público; inépcia da inicial por 

impossibilidade de cumulação dos pedidos e dos ritos a eles 

concernentes; falta de interesse processual por inadequação da via 

eleita; inépcia da inicial em virtude da impossibilidade de atribuição 

genérica de responsabilidade face às condutas descritas na inicial. 

Quanto ao mérito, postulam pela "legalidade da fixação da data para 

pagamento das parcelas adimplidas, face ao que dispõe o art. 81, II, c 

da Lei Municipal no 10.544/88 e nos arts. 40, XIV, a e 65, II, d da Lei 

Federal n° 8.666/93, nos quais é facultada a solicitação da manutenção 

das condições da proposta através da revisão do Contrato, 

assegurando-se, assim, a manutenção do equilíbrio econômico -

financeiro contratual; legalidade e imprescindibilidade de acréscimo de 

novos serviços complementares ao Contrato original, os quais se 

restringiram à varrição do tipo - A e à varrição complementar de feiras 

livres, serviços estes que nada mais são do que mera extensão dos 
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serviços até então avençados; legalidade dos Termos de Aditamento 

que modificaram os quantitativos e qualitativos do Contrato para além 

dos 25% permitidos pela Lei Federal n° 8.666/93, ante a aplicabilidade, 

in casu, da Lei Municipal n° 10.544/88 ou, caso assim não se entenda, 

pela legalidade dos citados aditivos face ao artigo 65,1 alínea a e II, d, 

da aludida Lei Federal n° 8.666/93, aos quais não se aplica o limite de 

25% e, finalmente, da inconstitucionalidade da Lei no 8.429/92" (fls. 

3.085/3.155). 

Recorre o requerido Alfredo Mário Savelli, aduzindo, 

preliminarmente, nulidade da r. sentença por se valer de prova 

produzida em procedimento administrativo que não assegurou ao 

apclantc o devido processo legal c o direito de ampla defesa; 

ilegitimidade ativa do Ministério Público. Quanto ao mérito, insurge-se 

quanto aos fundamentos que sustentaram a r. decisão como: 1) os 

aditamentos; 2) as justificativas apresentadas não são verdadeiras e as 

empresas já sabiam do volume de lixo a ser coletado; 3) as empresas 

não vinham realizando com exação o contrato; 4) a Lei Municipal n° 

13.315/87. Insurge-se, ainda, quanto à condenação do apelante nos 

valores pagos pela Prefeitura Municipal e condenação na multa civil 

(fls. 3.163/3.221). 

APELAÇÃO CÍVEL Nü 269.636.5/3-00 - SÃO PAULO 
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Os co-réus Afonso Celso Teixeira de Moraes e José Reis 

da Silva pleiteiam a gratuidade da Justiça, ou, o recolhimento das 

custas de preparo a final (artigo 4o, § 4o, inciso V, Lei Estadual n° 

4.952/85) (fls. 3.223/3.226 e 3.228/3.231). 

Recorre Paulo Gomes Machado agitando agravo retido 

interposto contra decisão que rejeitou impugnação ao valor da causa. 

Alega, preliminarmente, inépcia da inicial por ausência de causa de 

pedir; por não decorrer da narração dos fatos, logicamente o pedido; 

carência de ação por ilegitimidade ativa de parte; cerceamento de 

defesa. Quanto ao mérito, postula pela ausência de culpa/dolo; 

legalidade da elevação do contrato acima de 25%; ausência de violação 

da legislação na alteração da data de pagamento pelos serviços 

prestados; inexistência do dever de licitar por se tratar de serviços 

extracontratuais; reforma das penalidades acessórias (multa civil de 

20% e perda da função pública); ocorrência de litigância de má-fé (fls. 

3.233/3.297). 

Recorre José Reis da Silva alegando, em preliminar, 

violação ao direito do apelante no julgamento antecipado da lide; 

ofensa do artigo 129, inciso IX, da Constituição Federal e artigo 6o do 

Código de Processo Civil. Quanto ao mérito, postula pela probidade da 
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conduta do apelante; inexistência de vicio de legalidade no ato de 

celebração do termo aditivo n° 14 ao contrato n° 15 - LIMPURB; 

aplicabilidade da Lei Municipal n° 10.544/88; caráter vinculante da 

decisão administrativa do Tribunal de Contas do Município; 

irreprovável conduta administrativa do apelante ao assinar o termo de 

aditamento n° 15 ao contrato n° 15 - LIMPURB; ausência de violação 

ao princípio da responsabilidade subjetiva do apelante; 

desproporcionalidade da condenação aplicada (fls. 3.316/3.372). 

Apela Afonso Celso Teixeira de Moraes alegando, em 

preliminar, violação ao direito do apelante no julgamento antecipado 

da lide; ilegalidade da manutenção do apelante no pólo passivo; 

nulidadc da r. sentença por reconhecer ao Ministério Público a 

possibilidade de representar entidade pública em Juízo, ofendendo o 

artigo 129, inciso IX, da Constituição Federal e artigo 6o do Código de 

Processo Civil. Quanto ao mérito, postula pela probidade da conduta 

do apelante; ausência de violação ao princípio da responsabilidade 

subjetiva do apelante; desproporcionalidade da condenação (fls. 

3.374/3.411). 

Recorre Carlos Alberto Venturelli alegando, 

preliminarmente, inépcia da inicial por falta de imputação fática 

APELAÇÃO CÍVEL Nü 269.636.5/3-00 - SÃO PAULO 



6 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

definida e falta de pedido adequado; ilegitimidade ativa do Ministério 

Público; impossibilidade de cumulação das ações ou dos pedidos. 

Quanto ao mérito, aduz sobre a legalidade dos aditamentos de n° 04, 

07, 09, 10, 11, 13 e 15 ao contrato 15/LIMPURB/95; desacerto da r. 

sentença na condenação ao pagamento da multa civil, perda da função 

pública e suspensão dos direitos políticos por cinco anos porque 

inexistente o desvio de finalidade e ausente o nexo causai entre a 

conduta do apelante e o alegado resultado danoso sendo manifesta a 

inconstitucionalidade da Lei n° 8.429/92, não induzindo em 

improbidade (fls. 3.413/3.465). 

Os pedidos dos co-réus Afonso Celso Teixeira, José Reis 

da Silva c Carlos Alberto Vcnturclli foram deferidos "no sentido de 

que sejam recolhidas a final as custas do apelo. Mas não é o caso de 

gratuidade judiciária" (fls 3.467 e 3.471). 

Contra-razões às fls. 3.479/3.548. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se pelo 

improvimento dos recursos (fls. 3.562/3.599). 

Paulo Gomes Machado peticiona aduzindo que "não pode 

ser imputada a culpa por um ato qualquer se o fez com base em 

pareceres técnicos e jurídicos e que sua conduta foi considerada legal 

APELAÇÃO CÍVEL N" 269.636.5/3-00 - SÃO PAULO 



7 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

pelo Tribunal Administrativo, ressaltando, inclusive, a condição de 

engenheiro do réu" (fls. 3.601/3.620). 

A CBPO Engenharia Ltda. e a Construtora Norberto 

Odebrecht S/A juntam documento novo (cópia da promoção de 

arquivamento do inquérito policial n° 30.735/99 - DIPO 050.99.056 

218-9 - DIPO 3.23) e da respectiva decisão que deferiu o pedido 

ministerial (fls. 3.655/3.687). 

As partes manifestaram-se (fls. 3.691/3.692), (fls. 

3.694/3.699), (fls. 3.701/3.710) e (fls. 3.712/3.713). 

É o relatório. 

2. Conhece-se do agravo retido, agitado nas razões de 

apelação. 

Sustenta o agravante Paulo Gomes Machado ser elevado o 

montante de R$ 109.961.555,19 (cento e nove milhões, novecentos e 

sessenta e um mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais e dezenove 

centavos), fixados ao valor da causa. 

Alega estarem feridos o princípio da razoabilidade, da 

isonomia, além de impossibilitar o eventual acesso à Segunda Instância 

pela elevada exigência das custas processuais, gerando flagrante 

desigualdade entre as partes e conseqüente cerceamento de defesa. 
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Pretende que se estime o valor em R$ 10.000,00 (dez mil 

A ação proposta objetivou a procedência para o fim de: 

"1° - a) declarar a nulidade do 

segundo termo de aditamento ao contrato 

15/LÍmpurb/95, e, por conseguinte, anulando-se 

os subseqüentes, pelos fundamentos expostos 

no item I, e 

b) determinar a condenação das 

empresas CONSTRUTORA ODEBRECHT S/A, 

COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E 

OBRAS e CLIBA LTDA. A devolverem, 

solidariamente, tudo o que receberam dos cofres 

municipais, a partir deste segundo aditamento, 

inclusive; bem como a condenação dos agentes 

públicos PAULO GOMES MACHADO, CARLOS 

ALBERTO VENTURELLI, ALFREDO MÁRIO 

SAVELLI, JOSÉ REIS DA SILVA e AFONSO 

CELSO TEIXEIRA DE MORAES a ressarcirem, 

solidariamente, tudo o que foi pago pelos cofres 

municipais em favor das empresas contratadas, 

a partir deste segundo aditamento, 

APELAÇÃO CÍVEL Nu 269.636.5/3-00 - SÃO PAULO 
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respectivamente aos aditamentos que 

subscreveram; 

c) em pedido sucessivo, na forma do 

art. 289 do CPC, a declaração de nulidade do 

quarto termo de aditamento do contrato 

15/Limpurb/95 e, por conseguinte, anulando-se 

os subseqüentes, pelos fundamentos expostos 

no item II, e 

d) determinar a condenação das 

empresas CONSTRUTORA ODEBRECHT S/A, 

COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E 

OBRAS e CLIBA LTDA. A devolverem 

solidariamente, tudo o que receberam dos cofres 

municipais, a partir deste quarto aditamento, 

inclusive; bem como a condenação dos agentes 

públicos PAULO GOMES MACHADO, CARLOS 

ALBERTO VENTURELLI, ALFREDO MÁRIO 

SAVELLI, JOSÉ REIS DA SILVA e AFONSO 

CELSO TEIXEIRA DE MORAES a ressarcirem, 

solidariamente, tudo o que foi pago pelos cofres 

municipais em favor das empresas contratadas, 

a partir deste quarto aditamento, 

APELAÇÃO CÍVEL N" 269.636.5/3-00 - SÃO PAULO 
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respectivamente aos aditamentos que 

subscreveram; 

2o - a) caso Vossa Excelência não 

entenda pela nulidade dos termos aditivos, em 

pedido sucessivo, na forma do artigo 289 do 

CPC, a condenação das empresas 

CONSTRUTORA ODEBRECHT S/A, COMPANHIA 

BRASILEIRA DE PROJETOS E OBRAS e CLIBA 

LTDA. A devolverem, sol ida ria mente, tudo o que 

receberam dos cofres municipais acima do limite 

de 15% sobre o valor do primeiro aditamento, 

pelos fundamentos expostos no item III; 

b) a condenação dos agentes 

públicos PAULO GOMES MACHADO, CARLOS 

ALBERTO VENTURELLI, ALFREDO MÁRIO 

SAVELLI, JOSÉ REIS DA SILVA e AFONSO 

CELSO TEIXEIRA DE MORAES a ressarcirem, 

solidariamente, tudo o que foi pago às 

contratadas acima do limite legal de 25% sobre o 

valor do primeiro aditamento, com relação aos 

termos de aditamento que subscreveram, na 

qualidade de diretores do Limpurb, pelos 

fundamentos expostos no item III; 

APELAÇÃO CÍVEL Nü 269.636.5/3-00 - SÃO PAULO 



11 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

3o - tudo com a condenação de 

PAULO GOMES MACHADO, CARLOS ALBERTO 

VENTURELLI, ALFREDO MÁRIO SAVELLI, JOSÉ 

REIS DA SILVA e AFONSO CELSO TEIXEIRA DE 

MORAES à perda da função pública e suspensão 

dos direitos políticos de cinco a oito anos e ao 

pagamento de multa civil de até duas vezes o 

valor do dano, e 

b) condenação da CONSTRUTORA 

ODEBRECHT S/A, COMPANHIA BRASILEIRA DE 

PROJETOS E OBRAS e CLIBA LTDA. À perda 

dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, se concorrer esta circunstância, 

pagamento de multa civil de até duas vezes o 

valor do dano e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou credltícios, direta ou 

indiretamente, pelo prazo de cinco anos." 

Verifica-se desse contexto que houve um pedido principal, 

declarar a nulidade do segundo termo de aditamento ao contrato 

15/Limpurb/95, e, por conseguinte, anulando-se os subseqüentes, com 

a condenação solidária dos agentes públicos, entre eles o agravante, e 

APELAÇÃO CÍVEL N" 269.636.5/3-00 - SÃO PAULO 



12 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

outro alternativo (item 2o) de condenação à devolução de 25% sobre o 

valor do primeiro aditamento, além dos pedidos subsidiários. 

Mas, dispõe o artigo 259, IV, do Código de Processo Civil 

que o valor da causa deve coincidir com o valor do pedido principal, se 

houver também pedido subsidiário. No caso de pedidos alternativos, a lei 

processual é também explícita: adota-se o de maior valor. 

Está em evidência a invalidação de negócio jurídico, 

aditamentos contratuais, supostamente lesivos ao erário público, com 

valores definidos. A suspensão de direitos políticos, perda da função 

pública, perda de bens, se procedente a ação, são eventuais 

conseqüências do primeiro ato. 

O Magistrado pratica atos regrados, no universo da 

prestação jurisdicional. Os agentes públicos quando assumem as 

funções, têm ciência e consciência dos atos que praticam. Ao 

Judiciário não é devido tornar-se legislador, afastando-se das normas 

vigentes. Por isso, não se há de invocar mácula à Constituição Federal, 

por cerceamento e maltrato aos princípios da isonomia, da legalidade, à 

espécie. A lei processual está sendo cumprida, como vigente. 

Pelo exposto, nega-se provimento ao agravo retido. 

APELAÇÃO CÍVEL Nü 269.636.5/3-00 - SÃO PAULO 
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3. Foi realizado procedimento licitatório, pela Prefeitura 

do Município de São Paulo, na modalidade concorrência pública para 

contratar a "execução dos serviços de limpeza de vias e logradouros 

públicos, coleta e transporte de resíduos domiciliares, de varricão e de 

feiras livres e de todos aqueles resultantes dos serviços de limpeza nas 

áreas e vias existentes nas Administrações Regionais que compõem os 

Agrupamentos, pertencentes ao Município de São Paulo". 

Adjudicado o objeto licitatório à empresa Norberto 

Odebrecht S/A, foram celebrados quinze termos de aditamento, tidos 

por ilegais no que diz respeito às condições de pagamento; inclusão de 

serviços não contratados elevando o valor ajustado; elevação do 

contrato, dcsconformc com o edital c a lei de regência; ultrapassagem 

do limite determinado na Lei n° 8.666/93, fixado em 25%, desde que 

haja justificação jurídica, tornando ilegal os aditivos, tudo a 

demonstrar a prática de atos de improbidade administrativa com 

proveito patrimonial e dano ao erário municipal. 

4. Inexistente o alegado cerceamento de defesa pelo 

julgamento antecipado da lide. Aplicou-se a norma contida no artigo 

330, inciso T, do Código de Processo Civil. Assim, decisão do Superior 

Tribunal de Justiça: 

APELAÇÃO CÍVEL N" 269.636.5/3-00 -SÃO PAULO 
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"presentes as condições que 

ensejam o julgamento antecipado da causa, é 

dever do juiz, e não mera faculdade, assim 

proceder" (Resp n° 2.832 - RJ., 4a T. Rei. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira). 

E, como bem ponderou o ilustre Procurador de Justiça 

oficiante: 

"Com efeito, a nulidade dos termos 

de aditamento restam cabalmente comprovadas 

com os documentos carreados pelo autor, nos 

quais se encontram as alterações de pagamento, 

o acréscimo de serviços não contratados e 

aumento do objeto contratual além do limite de 

25% permitido pela lei 8666/93" (fls. 3.481). 

As preliminares apontadas não prevalecem. 

A petição inicial não é inepta pois como bem decidiu o 

MM. Juiz "a quo": 

"De efeito, no que condiz com a 

alegada inépcia da petição inicial, resta evidente 

que não incide a peça inicial nesse defeito de 

forma. Muito pelo contrário, a petição inicial é de 

clareza absoluta, descrevendo minuciosamente o 

APELAÇÃO CÍVEL N° 269.636.5/3-00 - SÃO PAULO 
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os atos imputados a cada um dos réus, de forma 

que não resta dúvida razoável da conduta que se 

atribui a cada um dos suplicados e as 

conseqüências que entende o autor devam advir 

para cada um deles, à luz do ordenamento 

jurídico pertinente" (fls. 2.995). 

Tanto é assim que proporcionou a todos os réus a mais 

ampla defesa, afastada a presunção de responsabilidade solidária ante o 

que dispõe o artigo 1518 do Código Civil que prevê a solidariedade na 

obrigação por atos ilícitos. 

Assim, ainda, o artigo 12 da Lei n° 8.429/92 que em seu 

artigo 3o dispõe: 

"Artigo 3o - As disposições desta Lei 

são aplicáveis, no que couber, aquele que, 

mesmo não sendo agente público, induza ou 

concorra para a prática do ato de improbidade ou 

dele se beneficie sob qualquer forma direta ou 

indireta". 

No que se refere à impossibilidade de cumulação de 

pedidos e ritos, o ordenamento jurídico expressamente prevê a 

possibilidade de cumulação da ação civil pública com reparatória por 
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ato de improbidade administrativa ou pedidos incompatíveis entre si 

pois: 

"A improbidade administrativa, de 

fato, uma vez reconhecida, há de ensejar, como 

regra, a nulidade absoluta do ato administrativo, 

com efeitos ex tunc e demais consectários, dada 

a natureza significante e grave da ilicitude. Nesse 

caso, fala-se na improbidade administrativa em 

qualquer de suas modalidades: enriquecimento 

ilícito, dano ao erário ou violação aos princípios" 

(in Improbidade Administrativa - observações 

sobre a Lei 8.429/92, Fábio Medi na Osório, Porto 

Alegre, Síntese, 1998, p. 132). 

Quanto à ilegitimidade do Ministério Público e a falta de 

interesse de agir por inadequação da via eleita, reza o artigo 17 da Lei 

n° 8.429/92: 

"A ação principal, que terá o rito 

ordinário será proposta pelo Ministério Público 

ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de 

trinta dias da efetivação da medida cautelar". 

, - • — > • 
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E, por disposição constitucional, cabe ao Ministério 

Público a defesa do patrimônio público (artigo 129, inciso III, da 

Constituição Federal). 

"Artigo 129 - São funções 

institucionais do Ministério Público: 

III - Promover o inquérito civil e a 

ação civil pública, para proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros 

interesses difusos e coletivos". 

Ainda, o artigo 127 dispõe: 

"O Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis". 

Assim, a legitimidade do Ministério Público na defesa do 

patrimônio público e moralidade administrativa decorre da 

Constituição Federal e pode ser exercitada com fundamento na Lei n° 

7.347/85, seja com fundamento na Lei n° 8.429/92. 

De igual maneira o pretenso afastamento da legitimação 

do Ministério Público por substituição processual vedada em lei. 

APELAÇÃO CÍVEL Nü 269.636.5/3-00 - SÃO PAULO 



18 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Mas, como bem ponderou, também, o ilustre Procurador 

de Justiça ofíciante: 

"a legitimação constitucional do 

Ministério Público para o exercício das ações 

visando à defesa dos interesses meta-individuais 

e do patrimônio público, ao contrário do que 

ocorre em relação a ação penal, não é privativa e 

sim concorrente e disjuntiva, conforme 

expressamente disposto no § 1o, do artigo 129, 

da Constituição Federal e artigos 5o da Lei 

7.347/85 e 16 e 17 da Lei 8.429/92. 

Depois de estabelecer que a ação 

principal será proposta pelo Ministério Público 

ou pela pessoa jurídica interessada, o § 2o do 

artigo 17 da Lei 8.429/92 confirma a regra 

disposto que "A Fazenda Pública, quando for o 

caso, promoverá as ações necessários à 

complementaçâo do ressarcimento do 

patrimônio púbiico". 

É exatamente porque o Ministério 

Público não representa a Fazenda Pública que 

esta, como co-legitimidada, poderá 
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complementar o ressarcimento do patrimônio 

público através das ações necessárias! 

Por derradeiro, a norma contida no § 

3o do artigo 17 da Lei 8.429/92, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei 9.366, de 17 de 

dezembro de 1996, determinando a aplicação da 

norma prevista no art. 6o, § 3o, da Lei da Ação 

Popular, só vem confirmar o que vem sendo dito, 

pois a pessoa jurídica de direito público ou de 

direito privado, cujo ato será objeto de 

impugnação, poderá abster-se de contestar o 

pedido ou poderá atuar ao lado do autor** (fls. 

3.504/3.505). 

Do mesmo modo, no que pertine à ilegalidade e nulidade 

dos aditamentos: 

"A r. sentença apelada declarou a 

nulidade dos aditamentos, a partir do segundo, 

em vista de sua manifesta ilegalidade. 

0 segundo termo aditivo ao contrato 

15/Limpurb/95 reduziu de 30 (trinta) para 10 (dez) 

dias úteis o prazo de pagamento dos serviços, 

em claro favorecimento às empresas apelantes e, 
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principalmente, sem que houvesse amparo 

normativo. 

Com efeito, não havia razão justa a 

embasar o benefício ilegal concedido à empresa 

apelante - e note-se: só a ela, pois contratações 

semelhantes não tiveram as mesmas vantagens -

, muito menos norma jurídica para lhe servir de 

suporte. 

Uma vez afastados, pois, os 

argumentos que justificaram a alteração da 

forma de pagamento, não há que se invocar, 

como querem os apelantes, o artigo 65, II, letra 

"c", da Lei Federal n. 8.666/93, para sustentar a 

legalidade da alteração do prazo de pagamento. 

Com efeito, a citada norma exige justa razão para 

alteração bilateral dos contratos administrativos, 

o que, porém, não ocorreu, conforme restou 

demonstrado. 

Igualmente, não há que se invocar o 

disposto no artigo 65, II, letra "d", da supracitada 

lei, haja vista que não se trata de recomposição 

de equilíbrio econômico-financeiro. 
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Com efeito, a edição do Plano Real -

tão reiterada pelos apelantes para justificar a 

assinatura do segundo termo aditivo e, 

supostamente, 'recompor o equilíbrio contratual' 

- , conforme bem notado pelo MM. Juiz a quo, 

'Não fosse já por todas essas considerações vale 

ainda sublinhar que o Plano Real não alterou a 

situação econômica do país, de forma mais gravosa 

para as empresas contratadas pelo Poder Público. 

Ao inverso, o Plano brecou a inflação...'(fl. 3001). 

Outra não foi a conclusão a que 

chegou a comissão intersecretarial constituída 

pela Municipalidade de São Paulo, para apuração 

de responsabilidades nos contratos de lixo do 

Município, cujo trecho merece ser transcrito (fls. 

2568/2570): 

'Esses aditamentos são totalmente 

irregulares, já que a legislação não lhes dava suporte 

formal, nem a situação vigente no país os pemifia. À 

época, a inflação era praticamente nula; não se 

admitindo, portanto, a argumentação acolhida pela 

Secretaria de Serviços e Obras de que altos custos 

oneravam as empresas contratadas. Faz-se, a 
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seguir, uma retrospectiva da legislação relativa à 

matéria. 

A Leii Federal n. 8.666/93, em sua 

edição original, estabeleceu o pagamento pelo poder 

público contratante de atualização financeira durante 

o prazo de pagamento e determinou que este não 

fosse superior a 30 dias contados da data de 

aferição da mediação. 

No âmbito municipal, foi editada a 

Portaria SF n. 918/93, disciplinando matéria de forma 

idêntica àquela prevista na legislação federal, fixando 

prazo de 8 dias para a realização da aferição, no 

caso de obras e serviços de maior complexidade, 

como são aqueles objeto dos contratos em exame. 

Sendo assim, o contratado receberia a 

atualização financeira a partir de completados esses 

8 dias, quando se iniciava o prazo de pagamento. A 

concorrência que deu onigem aos contratos 

analisados, já foi realizada sob a égide dessas 

normas. 

Posteriormente, a lei federal foi 

alterada, passando a estabelecer prazo de 

pagamento contado a partir do término da execução 

dos senviços ou obras ou entrega dos materiais. 
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Essa nova dijposiçâo foi incorporada às normas 

municipais pela Portaria SF n. 40/94, que, entretanto, 

nâo se aplicava à licitação de limpeza pública, cujo 

edital já fora, então, publicado. 

Tanto assim é que as empresas 

contratadas, em seus pedidos consignam que os 

subitens 10.3 de seus respectivos contratos previam 

pagamento em 30 dias corridos a contar da aferição. 

Para solicitar a redução do prazo de 

pagamento, as empresas contratadas estribaram-se 

em dois argumentos (repetidos nas contestações e 

razões de apelação), a saber 

1. que o edital havia previsto atualização financeira 

durante o prazo de pagamento e que as novas 

regras da Prefeitura do Município de São Paulo, 

advindas com o real, haviam suspendidos esse 

pagamento e que os preços, ofertados segundo a 

legislação anterior, nâo poderiam suportar prazo de 

pagamento de 30 dias, sem a devida atualização 

financeira isto porque 

2. a massa de dispêndios da empresa centrava-se 

na primeira quinzena do mês, gerando situação 

insustentável diante do período a descoberto, entre 
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as medições e os pagamentos praticados com atraso 

pela contratante. 

Analisando o pedido pela Assessoria 

Jurídica de SSO, foi proposto seus acolhimento em 

razão de alteração das regras do edital. Fatos 

supervenientes ensejaram a revisão da cláusula do 

pagamento. Por outro lado, consultado, o então 

Secretâario das Finanças entendeu poder aprovar o 

pleiteado, com fundamento no disposto nas Portarias 

SF 918/93, 40/94 (que não se aplicava ao caso) e 

45/95 (que em nada interferia na situação, já que 

apenas disciplinava a utilização da URV nas 

contratações municipais). A única ressalva de SF foi 

a de que o novo prazo não poderia ser de 10 dias 

corridos, mas deveria ser de 10 dias úteis, porque o 

decreto de execução orçamentária estabelecia um 

prazo mínimo para entrada dos processos de 

pagamento no Departamento do Tesouro, o qual 

seria descumprido com a adoção da primeira 

hipótese. Com esses fundamentos foi feito o 

aditamento. 

Deles discorda a comissão, porque: 

* todos os contratos em vigor, na data de 

implantação do Plano Real, que continham essa 
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previsão de atualização financeira, foram dela 

privados de acordo com o subitem 3.1 da 

Portaria SF n. 1*4/94, sem que, por essa razão, 

lhes fossem reduzidos os prazoz de pagamento; 

além disso, todos os demais contratos, nos 

quais - à semelhança dos ora analisados - havia 

período não contemplado pela atualização 

financeira entre a data de implemento da 

obrigação e o início do prazo de pagamento (os 8 

dias correspondentes ao período de aferição), 

tiveram seus valores reduzidos por expurgo da 

expectativa inflacionária, que se presumia neles 

embutida por conta da elevada inflação da época 

e do período não corrigido. Essa é a norma 

contida nos subitens 3.3 e 3.4 da mesma Portaria 

SF n. 104/94 e detalhada (sic) na aliena 'o' do 

citado Comunicado SF n. 11/94. Para aqueles 

contratos, cujas disposições estavam em 

consonância com a Portaria SF n. 40/94 (que não 

é o caso dos presentes), existe normatizaçâo 

diferente, dada pela alínea 'p' do mesmo 

comunicado; 

* o argumento da concentração de dispêndios 

nos primeiros dias de cada mês, embora válido, 
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